
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV. DUQUE DE CAXIAS, Nº 206 – CENTRO - CEP. 79.240-000 - JARDIM - MS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - EXECUTIVO 24/2025

“Dispõe sobre o estágio probatório dos servidores
efetivos do Poder Executivo do Município de Jardim-
MS,
e dá outras providências”

JULIANO DA CUNHA MIRANDA, Prefeito Municipal de Jardim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
 
Considerando o disposto no artigo 14, da Lei Complementar nº 51/2006 (Plano de Cargos e Remuneração dos
Servidores Estatutários de Jardim/MS) e artigo 50, da Lei Complementar ? 003/1991 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Jardim/MS);
 
Considerando a necessidade de avaliação da aptidão e capacidade do servidor público para o desempenho
das suas atribuições, como condição para permanência em cargo público efetivo para o qual foi nomeado; e
 
Considerando as exigências contidas nas Leis Complementares supracitadas, quanto à regulamentação dos
critérios de avaliação e do cumprimento dos requisitos estabelecidos para fins de aprovação em estágio
probatório. 
 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 1º. O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo se sujeitará obrigatoriamente a estágio probatório
por um período de 3 (três) anos, a contar da sua entrada em exercício.
 
§1º. Ao assumir outro cargo de provimento efetivo na Administração Pública Municipal, o servidor, estável ou não,
se sujeitará a novo estágio probatório no cargo para o qual foi nomeado.
 
§2º. Para fins de estágio probatório, não se considera efetivo exercício quaisquer afastamentos das atividades
laborais pelo período mínimo de um dia, exceto férias, recesso, a participação autorizada em cursos ou eventos e
atestado médico para tratar da própria saúde.
 
Art. 2º. A avaliação do servidor em estágio probatório será realizada pelo superior hierárquico e acompanhada pela
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, que contará com o auxílio do Departamento de Recursos Humanos.
 
Art. 3º. O servidor avaliado será cientificado do resultado de cada avaliação, dos despachos e das decisões
proferidas no processo de acompanhamento do estágio probatório, e das decisões de pedidos de reconsideração ou
de recursos.
 
Parágrafo único: Considera-se cientificado o servidor na data em que ocorrer uma das seguintes hipóteses:
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I – assinatura do servidor no formulário de avaliação;
II – acesso ao resultado da avaliação no sistema eletrônico correspondente; ou
III – envio de correspondência eletrônica de cientificação da avaliação, de despacho ou de decisão.
 
Art. 4º. Será exonerado do cargo o servidor em estágio probatório que, no período de cumprimento do estágio,
incidir em qualquer das seguintes situações:
 
I – não atingir o desempenho mínimo estipulado neste regulamento;
II – incorrer em mais de 30 (trinta) faltas não justificadas e consecutivas ou a mais de 40 (quarenta) faltas não
justificadas, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses;
III – sentença penal condenatória irrecorrível.
 
Art. 5º. A aferição da aptidão e capacidade do servidor em estágio probatório será feita semestralmente, por meio
de Avaliações Parciais de acordo com os critérios e procedimentos estabelecidos nesta lei.
 
CAPÍTULO II
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO
 
Art. 6º. As avaliações do Estágio Probatório serão apreciadas pela Comissão de Avaliação de Estágio Probatório,
que será composta por 3 (três) servidores efetivos estáveis e com formação em nível superior, dos quais no mínimo
1 (um) deverá estar lotado na Departamento de Recursos Humanos.
§1º. Os membros da comissão serão designados por portaria do Prefeito e atuarão por tempo indeterminado.
 
§2º. No ato de designação constará a indicação do membro da comissão que deverá presidi-la.
 
§3º. Serão designados como suplentes 3 (três) servidores estáveis e com formação em nível superior, dos quais no
mínimo 1 (um) deverá estar lotado na Departamento de Recursos Humanos.
 
§4º. Não participará da avaliação nem do processo de acompanhamento do estágio probatório o membro da
comissão que seja superior hierárquico do servidor avaliado, caso em que um suplente deverá integrar a comissão.
 
Art. 7º. Compete à chefia imediata do servidor avaliado:
 
I – estabelecer plano de desempenho individual, no primeiro mês de cada semestre de avaliação, com base nas
atribuições do cargo ou função ocupado pelo servidor em estágio probatório da respectiva unidade;
II – avaliar com objetividade e imparcialidade o desempenho dos servidores em estágio probatório;
III – acompanhar e registrar a cada semestre o desempenho dos servidores na Avaliação de Desempenho,
observando o respectivo calendário;
IV – notificar o servidor avaliado, por escrito, sobre o resultado de cada semestre de avaliação, no prazo máximo de
cinco dias a contar da data de conclusão da avaliação;
V – encaminhar, nos prazos referidos nesta Lei ou em cronograma específico, à unidade de recursos humanos do
órgão ou entidade de lotação dos servidores em estágio probatório as respectivas Avaliações de Desempenho, sob
pena de responsabilidade funcional e perda da confiança, passível de exoneração ou dispensa.
 
Parágrafo único: Considera-se chefia imediata, para fins do disposto nesta Lei, o agente público responsável por
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unidade administrativa ou aquele a quem for delegada, formalmente, pela autoridade máxima do órgão ou entidade,
as competências previstas neste artigo.
 
Art. 8º. Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho:
I – apurar a pontuação, atribuir conceito e elaborar parecer conclusivo sobre o desempenho dos servidores em
estágio probatório avaliados,
 com base nas respectivas Avaliações de Desempenho;
II – realizar diligência, se necessário, para o esclarecimento de fatos relacionados ao acompanhamento e
fiscalização do processo de avaliação do servidor;
III – apurar o resultado de cada semestre da avaliação de desempenho e promover seu registro nos assentamentos
do servidor avaliado;
IV – analisar pedido de reconsideração, quando interposto pelo servidor contra a avaliação da chefia imediata;
V – notificar o servidor, por escrito, acerca da decisão referente ao pedido de reconsideração e encaminhar a
Avaliação de Desempenho ao Departamento de Recursos Humanos do Município, no prazo máximo de cinco dias,
contado do término do prazo estabelecido para julgamento do pedido de reconsideração;
VI – encaminhar ao titular do órgão, com parecer prévio, os recursos que apreciar contra avaliações processadas
pelas chefias imediatas.
VII – solicitar ao Departamento de Recursos Humanos do Município os documentos do processo de avaliação de
desempenho dos servidores em estágio probatório que interpuserem recursos de revisão;
VIII – analisar e julgar com objetividade e imparcialidade os recursos de revisão interpostos, no prazo máximo de
dez dias a contar do recebimento;
IX – notificar o servidor, por escrito, acerca da decisão referente ao recurso de revisão contra o resultado de cada
etapa de avaliação e o parecer que fundamentou a decisão, no prazo máximo de dez dias contados do término do
prazo estabelecido para julgamento;
X – elaborar parecer para fundamentar a decisão da autoridade competente acerca de recurso de revisão contra a
decisão de exoneração ou de recondução;
XI – analisar e homologar após cada período de avaliação, as Avaliações Parciais realizadas no semestre;
XII – realizar outras atividades correlatas.
 
Art. 9º. Compete à Comissão do Sistema de Avaliação de Desempenho da Secretária de Municipal de
Administração:
 
I – solicitar à unidade setorial de recursos humanos do órgão ou entidade de lotação os documentos do processo de
avaliação de desempenho dos servidores em estágio probatório que interpuserem recurso de revisão;
II – analisar e julgar com objetividade e imparcialidade os recursos de revisão interpostos, no prazo máximo de dez
dias a contar do recebimento;
III – notificar o servidor, por escrito, acerca da decisão referente ao recurso de revisão contra o resultado de cada
etapa de avaliação e o parecer que fundamentou a decisão, no prazo máximo de dez dias contado do término do
prazo estabelecido para seu julgamento;
IV – elaborar parecer para fundamentar a decisão da autoridade competente acerca de recurso de revisão contra a
decisão de exoneração ou de recondução;
V – sugerir normas de caráter geral ou específico, relacionadas à aplicação do sistema de avaliação de desempenho
do estágio probatório.
 
Art. 10. A Comissão do Sistema de Avaliação de Desempenho é composta por membros titulares, e respectivos
suplentes, designados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, para o mandato de um ano, permitida a
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recondução, quais sejam:
I – um representante da Secretária Municipal de Administração, titular de cargo efetivo de nível superior;
II – um representante da Secretária Municipal de Governo e Gestão Estratégica, titular de cargo efetivo de nível
superior;
III – um representante da Assessoria Jurídica .
 
Art. 11. A Comissão de do Sistema de Avaliação de Desempenho será presidida pelo representante de da
Secretaria Municipal de Administração.
 
Art. 12. Os procedimentos para avaliação no estágio probatório serão orientados e coordenados pelo setor de
recursos humanos do órgão ao qual compete:
I – dar conhecimento prévio aos servidores e às chefias imediatas das normas, dos critérios e dos conceitos a serem
utilizados na avaliação de desempenho;
II – identificar os servidores que serão avaliados e emitir as respectivas Avaliações de Desempenho;
III – promover treinamento específico das chefias imediatas e de membros da comissão de avaliação;
IV – orientar e fornecer documentos, sempre que necessário, à chefia imediata,  à Comissão de Avaliação de
Desempenho ou à Comissão do Sistema de Avaliação de Desempenho;
V – registrar os resultados obtidos na avaliação de desempenho dos servidores avaliados com base no sistema
informatizado utilizado no Departamento de Recursos Humanos.
VI – permitir ao servidor em estágio probatório, a qualquer tempo, a consulta a todos os documentos de seu
processo de avaliação de desempenho;
VII – fornecer à Comissão de Avaliação, mediante solicitação escrita, todos os documentos referentes ao processo
administrativo de avaliação de desempenho dos servidores em estágio probatório que interpuserem recurso, no
prazo máximo de dois dias úteis a contar da data de solicitação;
VIII – notificar, por escrito, o servidor acerca da decisão referente a recurso e ou a exoneração ou recondução, no
prazo de dez dias, contado da data de publicação;
IX – arquivar os documentos relativos à avaliação de desempenho no estágio probatório ao encerramento do
processo.
 
CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO
 
Art. 13. Durante o período do estágio probatório, o servidor terá seu desempenho avaliado, com base nos seguintes
fatores:
 
I – assiduidade e pontualidade;
II – disciplina e zelo funcional;
III – iniciativa e presteza;
IV – qualidade do trabalho;
V – produtividade no trabalho.
 
Art. 14. As avaliações serão realizadas ao final de cada semestre de efetivo exercício do servidor.
 
Parágrafo único:  O período de avaliação será contado da data em que o servidor entrar em efetivo exercício no
cargo para o qual foi nomeado.
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Art. 15. Será assegurado ao servidor em estágio probatório ciência do resultado da sua avaliação semestral, para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.
 
Art. 16. O servidor avaliado, quando não for aprovado no estágio probatório, será exonerado e, se estável no
serviço público e ocupante de cargo efetivo em órgão ou entidade do Poder Executivo, reconduzido ao cargo
anteriormente ocupado.
Art.17. São objetivos propostos para o estágio probatório:
 
I – verificar se os objetivos propostos para o estágio estão sendo ou não alcançados;
II – identificar os motivos por que o servidor não está alcançando os objetivos do estágio;
III – aferir a aptidão do servidor para o efetivo desempenho de suas funções;
IV – identificar a necessidade de aprimoramento do desempenho do servidor para promover sua adequação
funcional;
V – conduzir o servidor a uma atitude crítica de seu trabalho;
VI – formar juízo quanto à aptidão e à capacidade do servidor para o desempenho das atribuições do cargo ou
função;
VII – possibilitar o estreitamento das relações interpessoais e a cooperação dos servidores entre si e suas chefias;
VIII – fornecer subsídios à gestão da política de recursos humanos.
 
Art.18. O resultado obtido na avaliação de desempenho durante o estágio probatório será utilizado:
 
I – para conferir estabilidade ao servidor considerado apto para o exercício do cargo público, nos termos do artigo
41 da Constituição Federal;
II – para o fim de exoneração do servidor com desempenho insuficiente, nos termos do §2º, do artigo 50 da Lei
Complementar nº 003/91 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jardim/MS);
III – para recondução do servidor ao cargo anteriormente ocupado no caso de inabilitação em estágio probatório
relativo a outro cargo;
 
Seção I
Dos fatores de Avaliação
 
Art. 19. Durante o estágio probatório o servidor será avaliado na sua aptidão e capacidade para o desempenho do
cargo ou função, considerados os seguintes requisitos:
 
I – assiduidade e pontualidade: para verificar a qualidade do avaliado de ser assíduo e pontual, por meio dos
registros da frequência ao local de trabalho, sem atrasos, saídas antecipadas ou durante o expediente e as ausências
não justificadas;
II – disciplina e zelo funcional: para apontar a conduta do avaliado no exercício do cargo ou função pública em
relação ao respeito às leis e às normas disciplinares, ao comportamento e ao cumprimento de ordens recebidas,
assim como o caráter ético-profissional demonstrado na execução de tarefas cm probidade, lealdade, decoro, zelo e
valorização do elemento ético;
III – iniciativa e presteza: para identificar a aptidão demonstrada para tomar decisões e a dedicação do avaliado
no desempenho de suas atribuições e na resolução de problemas de rotina ou imprevistos, sua capacidade para
buscar e apontar alternativas ou novos padrões de desempenho para solucionar questões que excedem os
procedimentos de rotina, assim como apresentar propostas novas e assumir desafios e responsabilidades de forma
independente;
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IV – qualidade de trabalho: para verificar o desempenho correto das tarefas de responsabilidade do avaliado e a
qualidade dos trabalhos realizados, considerar o nível de confiabilidade, exatidão, clareza e ordem e a utilização
correta dos recursos disponíveis, bem como a aptidão e o domínio de conhecimentos técnicos profissionais na
realização de tarefas rotineiras;
V – produtividade no trabalho: para apurar a habilidade de desenvolver trabalhos e obter resultados como menor
custo possível, considerando quantidade, cumprimento de prazos e atingimento de objetivos ou metas, bem como a
responsabilidade na realização dos trabalhos planejados e o atingimento dos seus objetivos e metas.
 
Seção II
Dos Procedimentos para avaliação
 
Art. 20. A avaliação de desempenho durante o estágio probatório far-se-á por meio da expedição da Avaliação de
Desempenho, onde serão registrados os aspectos de conduta, comportamento e desempenho do avaliado no
decorrer dos seis primeiros semestres de efetivo exercício.
 
§1º. A avaliação será realizada pela chefia imediata, por meio do preenchimento da Avaliação de Desempenho, no
mês de:
 
I – julho, dos servidores que concluíram semestre de efetivo exercício nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril,
maio e junho;
II – dezembro, dos servidores que concluíram semestre de efetivo exercício nos meses de julho, agosto, setembro,
outubro, novembro e dezembro;
 
§2º. As avaliações de desempenho, após ciência de cada servidor avaliado, serão encaminhadas à unidade de
recursos humanos do órgão do servidor avaliado, até o décimo quinto dia do mês imediatamente seguinte ao da
avaliação.
§3º. A unidade de recursos humanos enviará as avaliações de desempenho à Comissão de Avaliação responsável
pela apuração da pontuação e aferição dos conceitos de desempenho, até o último dia do mês de seu recebimento.
§4º. A última Avaliação de Desempenho de cada servidor corresponderá ao sexto semestre de efetivo exercício no
período do estágio probatório.
 
Art. 21. A contagem dos pontos e a aferição dos conceitos obtidos pelos servidores avaliados observará a escala de
pontos dos fatores estabelecida na Tabela A e os pesos das categorias de avaliação e os índices de ponderação dos
graus de avaliação constantes da Tabela B, que compõem o Anexo I.
 
Parágrafo único: Os pesos das categorias serão aplicados sobre os pontos dos fatores fixados para o semestre da
avaliação e os índices de ponderação dos graus serão aplicados sobre os índices percentuais dos pesos de cada
categoria de avaliação dos fatores.
 
Art. 22. A Avaliação de Desempenho será preenchida tendo como parâmetro a execução das atribuições do cargo
ou função ocupados e o comportamento do servidor avaliado em cada semestre, devendo ser instruído com os
dados e informações constantes do Anexo II, além do lançamento da avaliação feita pela chefia imediata.
 
§1º.  Cada chefia poderá elaborar, ao início do primeiro mês de cada semestre, um plano de desempenho individual
para cada servidor em estágio probatório, onde estarão descritas as metas, atividades e ou tarefas a serem
cumpridas pelo avaliado no período.
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§2º. As Avaliações de Desempenho receberão a cada semestre as pontuações dos fatores e os conceitos obtidos
pelos servidores avaliados, aferidos e lançados pela Comissão de Avaliação.
 
§3º. O parecer conclusivo quanto à confirmação da estabilidade, à exoneração ou à recondução ao cargo
anteriormente ocupado do servidor avaliado será lançado pela Comissão de Avaliação de Desempenho no
formulário de avaliação final.
 
§4º. As Avaliações de Desempenho e eventuais pedidos de reconsideração e recursos de revisão instruirão o
processo administrativo que servirá para confirmação do servidor em estágio probatório no cargo ou função e no
serviço público municipal ou, se for o caso, para justificar sua exoneração ou recondução ao cargo anterior.
 
Art. 23. A avaliação durante o estágio probatório deverá resultar da observação e do acompanhamento diário do
desempenho do servidor avaliado e registrados na Avaliação de Desempenho.
 
§1º. A avaliação final do servidor deverá ser concluída e o resultado publicado antes do encerramento do trigésimo
sexto mês do período do estágio probatório, confirmando sua permanência no cargo ou função e declarando sua
estabilidade no serviço público, salvo no caso de interrupção ou suspensão da contagem do efetivo exercício.
 
§2º. Será responsabilizado administrativamente o superior hierárquico que deixar de avaliar o servidor no prazo
legal e que não encaminhar a respectiva Avaliação de Desempenho à unidade de recursos humanos, no prazo
fixado no calendário.
Seção III
Dos Conceitos da Avaliação de Desempenho
 
Art. 24. A pontuação total semestral de cada servidor será associada aos seguintes conceitos e percentuais:
 
I – excelente, quando igual ou superior a noventa por cento do total de pontos previstos;
II – bom, quando inferior a noventa e igual ou superior a setenta por cento do total de pontos previstos;
III - regular, quando inferior a setenta e igual ou superior a quarenta por cento do total de pontos previstos;
IV – insatisfatório, quando inferior a quarenta por cento do total de pontos previstos.
 
§1º. O conceito será atribuído ao servidor a cada semestre da avaliação e no encerramento do estágio probatório,
este com base no somatório dos pontos obtidos nas avaliações semestrais.
 
§2º. Os conceitos descritos neste artigo serão utilizados para confirmação da estabilidade do servidor avaliado no
serviço público ou para sua exoneração, no caso de desempenho insuficiente, bem como para concorrer à promoção
pelo critério de merecimento, conforme regulamentação específica.
 
Seção IV
Dos Direitos do Servidor Avaliado
 
Art.25. Ao servidor em estágio probatório é assegurado:
 
I – ter conhecimento prévio das normas, dos critérios e dos conceitos a serem utilizados na avaliação de
desempenho;
II – acompanhar todos os atos de instrução que tenham por objeto a avaliação de seu desempenho;
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III – ser notificado do resultado de cada avaliação semestral e das decisões relativas ao pedido de reconsideração,
quando interposto;
IV – interpor pedido de reconsideração e recurso, em caso de discordância do resultado de qualquer etapa de sua
avaliação;
V – ser notificado das decisões relativas ao recurso, quando interposto;
VI – consultar, a qualquer tempo, todos os documentos que compõem o seu processo de avaliação de desempenho;
VII – tomar ciência assinando suas avaliações que deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data
da assinatura do avaliador.
 
Seção V
Dos Recursos e da Exoneração
 
Art.26. O servidor avaliado deverá ter ciência de sua avaliação semestral e do resultado final e, caso discorde dos
conceitos lançados na sua Avaliação, poderá apresentar recurso sob a forma de pedido de reconsideração, no prazo
de cinco dias úteis a contar dessa ciência.
 
Parágrafo único: A Avaliação de Desempenho, com a ciência do avaliado e o pedido de reconsideração, se
houver, serão submetidos à apreciação da Comissão de Avaliação do órgão ou entidade de lotação, até o último dia
útil do mês de processamento da avaliação.
Art. 27. O pedido de reconsideração será dirigido à Comissão de Avaliação de Desempenho do órgão ou entidade,
no prazo máximo de dez dias contados da ciência do servidor avaliado, contra o resultado de cada semestre de
avaliação e a decisão respectiva deverá ser tomada em igual prazo.
 
Art. 28.  Da decisão que não conhecer ou julgar improcedente o pedido de reconsideração, caberá, no prazo de dez
dias contado da ciência do servidor, recurso de revisão à Comissão do Sistema de Avaliação de Desempenho, a
qual decidirá no prazo máximo de quinze dias, e será, nesta matéria, a última instância em via administrativa.
 
Art. 29. O pedido de reconsideração e o recurso de revisão serão interpostos por meio de requerimento
fundamentado, facultada ao requerente a juntada dos documentos que julgar convenientes.
 
Parágrafo único. O servidor ao recorrer do resultado da avaliação deverá demonstrar de forma objetiva que, na
apreciação do seu desempenho e julgamento da sua avaliação, deixaram de ser observadas normas estabelecidas
nesta Lei.
 
Art. 30. Não passará à condição de estável e será exonerado ou reconduzido ao cargo anteriormente ocupado o
servidor que receber conceito insatisfatório em dois semestres seguidos ou três alternados.
 
§1º. A exoneração ou a recondução são medidas que devem ser tomadas imediatamente após a constatação da
inaptidão do servidor avaliado ou que na avaliação final, considerado o somatório da pontuação dos seis semestres,
não tenha atingido cinquenta e cinco por cento do total dos pontos totais previstos.
§2º. A exoneração ou recondução será precedida de notificação do servidor para que, no prazo de dez dias,
apesente defesa escrita.
 
§3º. Será dada ao servidor vista do processo de avaliação, no qual deverá constar, obrigatoriamente, além do
relatório conclusivo da Comissão, cópia de todas as suas Avaliações semestrais, durante o estágio probatório.
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Art.31. Compete ao Secretário Municipal de Administração, no prazo de trinta dias, contado da data de emissão do
parecer conclusivo da Comissão do Sistema de Avaliação de Desempenho, encaminhar o ato de exoneração ao
Prefeito.
 
Art. 32. O ato de exoneração ou de recondução do servidor será publicado no Diário Oficial do Município com
menção do cargo, número da matrícula e lotação.
 
Parágrafo único. O ato de exoneração ou de recondução será emitido e publicado independentemente do término
do período de estágio probatório, na hipótese do caput do art. 30 desta Lei.
 
Art. 33. A exoneração do servidor em estágio probatório decorrente do resultado do processo de avaliação de
desempenho, após os procedimentos estabelecidos nesta Lei, afasta a necessidade de instauração de processo
administrativo, por não se tratar de hipótese de apuração de irregularidade praticada pelo servidor.
 
Art. 34. Os pedidos de reconsideração e os recursos de revisão previstos nesta Lei serão cabíveis somente uma
única vez, a cada decisão impugnada.
 
 
CAPÍTULO IV
DA APURAÇÃO DO INTERSTÍCIO DO ESTAGIO PROBATÓRIO
 
Art. 35. O interstício de cumprimento de estágio probatório será apurado a cada seis meses, com base no tempo de
efetivo exercício das atribuições próprias do cargo ou função para a qual tenha sido o servidor nomeado.
 
Art. 36. Todos os afastamentos e ausências do exercício do cargo ou função serão descontados na apuração do
interstício, ressalvadas as seguintes situações:
I – doação de sangue;
II – licença paternidade;
III – casamento ou luto;
IV – férias;
V – servir ao Tribunal do júri;
VI – licenças por motivo de doença em pessoa da família observado o disposto no artigo 130 da Lei Complementar
n. 003/91 ou missão oficial, até trinta dias;
VII – afastamento para promover campanha eleitoral, pelo período do afastamento;
VIII – licenças para tratamento da própria saúde, até trinta dias consecutivos ou sessenta dias intercalado, por
semestre;
 IX – licença maternidade e de adotante, até cento e vinte dias;
 
§1º. Não serão considerados como cumprimento de interstício do estágio probatório os períodos de ausência ou
afastamento que ultrapassarem os prazos limites indicados neste artigo, assim como os afastamentos por motivo de:
 
I – licenças:

a. para acompanhar o cônjuge, salvo quando tiver exercício do cargo ou função na localidade de destino;
b. para exercer mandato eletivo;
c. para exercício de mandato classista;
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II – exercício de cargo em comissão ou função de confiança, observado o disposto no art. 37, desta Lei.
III – cedência para outro órgão ou entidade da administração pública não integrante do Poder Executivo Municipal.
 
§2º. Os dias não considerados como efetivo exercício ensejarão a suspensão da contagem do período de estágio
probatório e serão considerados em relação ao semestre da avaliação.
 
§3º. Na ocorrência das situações do §2º, ficará suspensa a fruição do semestre do estágio probatório, recomeçando
o prazo de cumprimento do estágio a partir do retorno do servidor ao exercício do seu cargo ou função.
 
§4º. Ao servidor em estágio probatório não poderá ser concedida licença prêmio por assiduidade, para trato de
interesse particular ou para estudo, salvo curso de formação para o cargo ou função de admissão.
§5º. As faltas injustificadas e o cumprimento da penalidade de suspensão até trinta dias não suspendem o período
de estágio probatório e serão computadas, em cada semestre, para fins de avaliação, respectivamente, dos fatores
assiduidade e pontualidade ou disciplina e zelo funcional.
 
§6º. A suspensão da contagem do período de estágio probatório, na forma dos parágrafos anteriores, ensejará a
prorrogação desse período correspondente aos dias não considerados como de efetivo exercício.
 
Art. 37. O servidor em estágio probatório poderá ocupar cargo em comissão ou função de confiança, conforme esta
Lei Complementar, caso em que o estágio probatório ficará suspenso.
 
Art. 38. A ocorrência de duas ou mais faltas imotivadas no período de avaliação do estágio probatório e o
afastamento para tratamento de saúde por moléstia pré-existente, implicará na perda, respectivamente, de toda a
pontuação dos fatores correspondentes a assiduidade e produtividade.
 
Art. 39. O servidor que durante o período de estágio probatório não comparecer ao serviço, sem causa justificada,
por mais de trinta dias consecutivos ou noventa dias intercalados, terá zerada sua pontuação nos fatores assiduidade
e pontualidade e de disciplina e zelo funcional, independentemente da apuração do abandono de cargo, na forma do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jardim/MS.
 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
 
Art. 40. Durante o período de estágio probatório, a qualquer tempo, tendo em vista a gravidade de ação ou omissão
do servidor no exercício de suas atribuições, deverá ser instaurado processo administrativo nos termos das normas
estatutárias vigentes, para efetuar apuração segundo orientação da Secretaria Municipal de Administração.
 
Art. 41. O não cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Lei, em especial, na expedição, remessa e análise das
Avaliações de Desempenho dos servidores em estágio probatório e o encaminhamento da proposta de exoneração
ou recondução, serão considerados falta grave, sujeitando o responsável às penalidades previstas na Lei
Complementar 003/91.
 
Art. 42. Os servidores em estágio probatório, na data da publicação desta Lei, serão avaliados com base no
regulamento vigente no dia da sua entrada em exercício, relativamente ao semestre em fruição.
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Art. 43. Os dados referentes à Avaliação de Desempenho serão registrados em módulo específico do Sistema
Integrado de Administração de Recursos Humanos.
 
Parágrafo único: Até a implementação do módulo de que trata o caput, os registros serão realizados em base de
dados disponibilizada pela Secretaria Municipal de Administração e procedimento específicos por ela
estabelecidos.
 
Art. 44. São estáveis os servidores que entraram em exercício no cargo de provimento efetivo atualmente ocupado
em órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e contém, no
mínimo, três anos de efetivo exercício.
Art. 45. A Secretaria Municipal de Administração, atuará na capacitação dos servidores responsáveis pela
implementação e operacionalização do sistema de avaliação de que trata esta Lei.
 
Art. 46. Compete a Secretária de Administração expedir instruções para aplicação de disposições desta Lei.
 
Parágrafo único: Poderão ser estabelecidas condições especiais para avaliação de integrantes de carreira de
atribuições vinculadas a atividades exclusivas do Município, desde que organizadas e estruturadas em Lei própria.
 
Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
JULIANO DA CUNHA MIRANDA
Prefeito do Município de Jardim/MS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo I – Da Lei ? 
Tabela A – Pontuação dos fatores de avaliação de desempenho
  FATORES DE AVALIAÇÃO  PONTUAÇÃO POR SEMESTRE

1º 2º 3º 4º 5º 6º Total
Assiduidade e Pontualidade 30 50 40 40 10 30 200
Disciplina e Zelo Funcional 45 40 40 40 40 35 240
Iniciativa e Presteza 45 40 40 40 40 35 240
Qualidade do Trabalho 30 35 40 45 45 50 245
Produtividade no Trabalho 30 35 40 45 45 50 245
Total 180 200 200 210 180 200 1.170
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Tabela B – Pesos e Ponderação dos Graus de Avaliação
  CATEGORIA PESOS DAS

CATEGORIAS
PONDERAÇÃO DOS
GRAUS

CÓDIGO DOS GRAUS

A 40% 1,00 A1
0,80 A2
0,60 A3
0,40 A4

B 30% 1,00 B1
0,80 B2
0,50 B3
0,30 B4

C 20% 1,00 C1
0,70 C2
0,40 C3
0,20 C4

D 10% 1,00 D1
0,60 D2
0,40 D3
0,20 D4

 

ANEXO II – Da Lei ?
 
Avaliação de Desempenho Parcial no Estágio Probatório do Servidor IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO

NÚMERO
FUNCIONAL

NOME ATO DE
NOMEAÇÃO

DATA DO INÍCIO DO EXERCÍCIO
NO CARGO:

_____/______/________
CARGO LOTAÇÃO

(ÓRGÃO/ENTIDADE)
LOCALIZAÇÃ

O (SETOR)
    

PERÍODO AVALIADO:

DE ____/____/______ A
____/____/______

IDENTIFICAÇÃO DO CHEFE AVALIADOR

NÚMERO
FUNCIONAL

NOME CARGO/FUNÇ
ÃO

LOTAÇÃO (ÓRG
ÃO/ENTIDADE)

LOCALIZAÇÃO
(SETOR)

PREENCHIMENTO: MARQUE COM UM (X), NA TERCEIRA COLUNA, PARA CADA UMA DAS LETRAS,
SOMENTE UMA OPÇÃO (ITEM) QUE APONTA A AVALIAÇÃO DO SERVIDOR EM CADA UMA DAS

CATEGORIAS.
FATOR 1: ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE: Visa verificar a qualidade do avaliado de ser assíduo e pontual, por

meio dos registros da frequência ao local de trabalho, sem atrasos, saídas antecipadas ou durante o expediente e
ausências não justificadas.
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Categoria Grau de AvaliaçãoOpçãoCódig
o

A Cumpre rigorosamente a sua carga horária durante o expediente diário.A1

Ausenta-se do local de trabalho durante o expediente diário.A2

Ausenta-se do local de trabalho durante o expediente diário, com prejuízos para
o serviço.

A3

Ausenta-se, constantemente, do local de trabalho com muito prejuízo para o
serviço.

A4

B Sempre chega antes do horário de início do expediente diário.B1

Algumas vezes chega após iniciado o expediente diário.B2

Com muita frequência chega atrasado para o início do expediente diário.B3

Diariamente está atrasado para o início do expediente.B4

C Nunca sai do seu local de trabalho antes do final do expediente diário.C1

Às vezes sai do local de trabalho antes do final do expediente diário.C2

Com muita frequência sai do local de trabalho antes do final do expediente
diário.

C3

Constantemente sai do local de trabalho antes do final do expediente diário.C4

D Não há registro de faltas ao serviço no período.D1

Tem registro de duas faltas não justificadas ao serviço.D2

Tem registro de até cinco faltas não justificadas ao serviço.D3

Tem registro de mais de cinco faltas não justificadas ao serviço.D4

FATAOR 2: DISCIPLINA E ZELO FUNCIONAL: Visa a apontar a conduta do avaliado no exercício do cargo/função
em relação ao respeito às leis e às normas disciplinares, ao comportamento e ao cumprimento de ordens recebidas, assim

como o caráter ético profissional demonstrado na execução de tarefas com probidade, lealdade, decoro, zelo e
valorização do elemento ético.

Categoria Graus de avaliaçãoOpçãoCódig
o

A Cumpre sempre as regras disciplinares.A1

Precisa, algumas vezes, se lembrado da necessidade de cumprir regras
disciplinares.

A2

Necessita, sempre, da supervisão e orientação para cumprir regras de disciplina.A3
É indisciplinado, reage mal diante das ordens recebidas.A4
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B Tem atitudes altamente positivas e segue as normas de serviço sem necessidade
de supervisão.

B1

Age de acordo com as normas de serviço que regem as atividades onde tem
atuação.

B2

Demora, mas dá cumprimento às normas de serviço aplicáveis às suas
atribuições.

B3

Somente cumpre as normas de serviço se houver cobrança direta do superior
imediato.

B4

C Suas atitudes em muito favorecem o andamento do trabalho e o relacionamento
interpessoal.

C1

Algumas vezes tem atitudes que prejudicam o serviço e o desenvolvimento dos
trabalhos.

C2

Somente colabora com os colegas de trabalho por determinação da chefia.C3
Suas atitudes prejudicam seu relacionamento com os colegas e ou com os

usuários dos serviços
C4

D Não cumpriu no período qualquer penalidade disciplina.D1

Recebeu pena de advertência no semestre da avaliação.D2

Cumpriu pena de suspensão de até dez dias durante o semestre da avaliação.D3

Cumpriu pena de suspensão por prazo superior a dez dias durante o semestre da
avaliação.

D4

FATOR 3: INICIATIVA E PRESTEZA: Identifica a aptidão demonstrada para tomar decisões e a dedicação do
avaliado no desempenho de suas atribuições e na resolução de problemas de rotina ou imprevistos, sua capacidade para

buscar e apontar alternativas ou novos padrões de desempenho para solucionar questões que excedem aos
procedimentos de rotina, assim como apresentar propostas novas e assumir desafios e responsabilidades de forma

independente.
Categoria Graus de avaliaçãoOpçãoCódig

o
A Resolve a maioria dos problemas que surgem durante o expediente sem qualquer

supervisão.
A1

Resolve problemas que surgem no dia-a-dias, mas com supervisão direta.A2
Resolve apenas as questões de rotina, com precedentes bem conhecidos e sob

supervisão direta.
A3

Depende sempre de orientação e supervisão direta para resolver trabalhos de
rotina.

A4

B É criativo, sempre apresenta soluções alternativas para problemas ou situações
inesperadas.

B1

Apresenta solução apenas para situações simples da sua rotina de trabalho,
dependendo de orientação para enfrentar as mais complexas.

B2

Não tem iniciativa para apresentar alternativas para solucionar problemas ou
situações inesperadas.

B3

Não apresenta solução para resolver situações novas, mas dentro da rotina.B4
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C Sempre toma a iniciativa para fazer o que precisa ser feito, independentemente
de orientação.

C1

Resolve problemas de rotina, com precedentes bem conhecidos e sem orientação
do seu superior.

C2

Toma iniciativa para resolver problemas e situações que saem da rotina, com
orientação superior.

C3

Nunca toma a iniciativa, sempre espera por orientação de seu superior ou de
algum colega.

C4

D Executa imediatamente os trabalhos que lhe são confiados, colaborando sem
qualquer solicitação.

D1

Não nega auxilio quando solicitado, colaborando sempre com o superior e ou
colegas.

D2

Somente colabora com o serviço ou com seus colegas, se houver determinação
específica.

D3

Não demonstra disposição para executar os trabalhos de rotina, depende sempre
de ordem superior.

D4

FATOR 4: QUALIDADE DE TRABALHO: Verifica o desempenho correto das tarefas de responsabilidade do avaliado
e a qualidade dos trabalhos realizados, considera o nível de contabilidade, exatidão, clareza e ordem e a utilização

correta dos recursos disponíveis, bem como a aptidão e o domínio de conhecimentos técnicos profissionais na realização
de tarefas rotineiras.

Categoria Graus de avaliaçãoOpçãoCódig
o

A O resultado do seu trabalho é muito bom, não apresenta incorreções.A1

O resultado do seu trabalho é de fácil entendimento, tem incorreções quando sai
da rotina.

A2

O resultado do seu trabalho apresenta incorreções, quando é realizado sem
supervisão direta.

A3

Seu trabalho apresenta erros que impõem prejuízos ao andamento do serviço.A4
B Demons

tra capacidade para desenvolver novos métodos para melhorar a qualidade do
seu trabalho.

B1

Executa suas tarefas usando métodos adequados e com muita organização.B2

Tem dificuldade, na maioria das vezes, para executar trabalhos que saem da
rotina.

B3

Precisa sempre de ajuda para executar tarefas de rotina do seu trabalho.B4

C Demonstra bom nível de conhecimento e experiência profissional no
desempenho de suas atribuições.
C1

Precisa aumentar seus conhecimentos profissionais para melhorar o desempenho
de suas tarefas.

C2

Seus conhecimentos são tão fracos que não lhe permite resolver situações
simples e rotineiras.

C3

Seus conhecimentos são tão fracos que não lhe permitem executar nem tarefas
de rotina.

C4
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D Demonstra bastante experiência profissional no desempenho das tarefas que lhe
são confiadas.

D1

Demonstra preocupação com a conservação dos materiais e equipamentos que
usa.

D2

Não mantém organizados os materiais e equipamentos utilizados no seu trabalho
de rotina.

D3

Seu trabalho é feito sem atenção, é mal elaborado e cheio de imperfeições.D4

FATOR 5: PRODUTIVIDADE NO TRABALHO: Apura a habilidade de desenvolver trabalhos e obter resultados com o
menor custo possível, considerando quantidade, cumprimento de prazos e atingimento de objetivos, bem como a

responsabilidade na realização dos trabalhos planejados e o atingimento das metas programadas.
Categoria Graus de AvaliaçãoOpçãoCódig

o
A Ultrapassa o volume de trabalho exigido, entregando os trabalhos antes dos

prazos estabelecidos.
A1

Apresenta bons resultados, cumpre os trabalhos que lhe são confiados dentro dos
prazos previstos.

A2

Raramente executa seu trabalho dentro dos prazos estabelecidos, prejudicando o
serviço.

A3

Suas tarefas são sempre entregues fora dos prazos previstos ou pactuados.A4

B É altamente produtivo, demonstra excelente capacidade para executar os
trabalhos que lhe são confiados.
B1

Tem bom ritmo de trabalho, é capaz de dar conta de tarefas extras que lhe são
confiadas.

B2

Tem um ritmo de trabalho que atende à rotina, mas apresenta desempenho
insuficiente quando há aumento inesperado do volume de trabalho.

B3

Seu trabalho está sempre acumulado, sua demora faz com que não consiga
resolver suas tarefas de rotina.
B4

C Mesmo um aumento inesperado do volume de trabalho não compromete sua
produtividade.

C1

Demonstra preocupação em aumentar a quantidade do seu trabalho.C2

Não sabe lidar com o aumento inesperado do volume de trabalho.C3

Demonstra resultados abaixo do exigido a quantidade do seu trabalho é
insuficiente.

C4

D É rápido na execução de suas tarefas, apresentando índices bem elevados de
produção.

D1

Organiza seu tempo para atender às suas atribuições de rotina e ao volume de
trabalho.

D2

Precisa ser lembrado e estimulado para produzir mais depressa.D3

É sempre lento na execução das suas tarefas.D4

RESULTADO DA AVALIAÇÃO PARCIAL
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OBSERVAÇÕES E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
SOBRE O DESEMPENHO DO SERVIDOR AVALIADO

SUGESTÕES PARA MELHORIA DO DESEMPENHO
DO SERVIDOR AVALIADO

CONCLUSÃO AVALIAÇÃO PARCIALNOTIFICAÇÃO AO SERVIDOR DO RESULTADO DA
AVALIAÇÃO PARCIAL

________________________
LOCAL E DATA.

___________________________________________________
NOME/ASSINATURA DO CHEFE AVALIADOR

CARGO/FUNÇÃO

DECLARO QUE TOMEI CIÊNCIA DO RESULTADO
DA MINHA AVALIAÇÃO PARCAL DE DESEMPENHO

NESTA DATA E QUE:

(    ) CONCORDO COM O RESULTADO OBTIDO NA
PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO.

(    ) DISCORDO DO RESULTADO OBTIDO NA
PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO, E IREI INTEREPOR

OS RECURSOS CABÍVEIS, COM OS FUNDAMENTOS
PERITINENTE, NOS PRAZOS REGULAMENTARES.

________________________
LOCAL E DATA.

________________________________________________
___________

NOME/ASSINATURA DO SERVIDOR AVALIADO
CARGO/FUNÇÃO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESTÁGIO PROBATÓRIO
A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório – CAEP do (a) (nome órgão/entidade), constituída pela Portaria

_________________________de ______ de _______de ___________, ratifica o Resultado desta Avaliação Parcial do Estágio
Probatório.

___________________________________________
LOCAL E DATA.

 __________________________________
_____

NOME/ASSINATURA DO
PRESIDENTE DA CAEP.

__________________________________
_____

NOME/ASSINATURA DO MEMBRO
DA CAEP.

__________________________________
_____

NOME/ASSINATURA DO MEMBRO
DA CAEP.
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CARGO/FUNÇÃO CARGO/FUNÇÃO.CARGO/FUNÇÃO.

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO III DA LEI ? ........
  FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO FINAL DE ESTÁGIO PROBATÓRIO   

  

  
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO   

NOME
 

NÚMERO FUNCIONAL
 
 

  
  

CARGO LOTAÇÃO LOCALIZAÇÃO   
          

PONTOS OBTIDOS EM AVALIAÇÕES PARCIAIS DE ESTÁGIO PROBATÓRIO   
AVALIAÇÕES ASSIDUIDAD

E 
E PONTUALI
DADE

DISCIPLINA 
E 
ZELO
FUNCIONAL

INICIATIVA 
E 
PRESTEZA

QUALIDADE
DE 
TRABALHO

PRODUTIVIDA
DE 
NO 
TRABALHO

TOTAL DE
PONTOS
POR AVAL
IAÇÃO
PARCIAL

  

Pontos % Pontos % Pontos % Pontos % Pontos %   

1ª Avaliação              

    /         /         A       /        /     

2ª Avaliação              
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  /         /         A       /        /     

3ª Avaliação              

/         /         A       /        /     

4ª Avaliação              

/         /         A       /        /     

5ª Avaliação              

/         /         A       /        /     

6ª Avaliação              

         /         A       /        /     

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO   

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO – CAEP NOTIFICA AO SERVIDOR ACIMA
IDENTIFICADO, O RESULTADO DE SUA AVALIAÇÃO FINAL DE DESEMPENHO:

  

TOTAL FINAL DE PONTOS OBTIDOS:  0,00   

PERCENTUAL FINAL OBTIDO:  0,00%   

CONCLUSÃO   

TENDO EM VISTA O RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO,
CONCLUI-SE QUE O SERVIDOR AVALIADO ESTÁ:

  

  

  

              

   APROVADO    REPROVAD
O

     

              

              
ASSINATURA DO SERVIDOR E DATA DA NOTIFICAÇÃO   

              

_________/___________/____________   

 
_____________________________________________________________
Assinatura do SERVIDOR AVALIADO

  

   

ASSINATURA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO - CAEP   
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___________________________________________
PRESIDENTE
 
 
___________________________________________
MEMBRO

 
 
________________________________________
MEMBRO

 
 
_____________________________________
LOCAL/DATA.
 
                

 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO IV DA LEI ?
 
RECURSO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO  

 
À Comissão de Avaliação do Estágio Probatório
 
 
 
(NOME COMPLETO DO SERVIDOR AVALIADO), nº. funcional, __________________, nomeado para o cargo
efetivo de ___________________________________________, lotado na(o)
_____________________________________, vem requerer revisão do resultado da Avaliação Final de Estágio
Probatório, por discordar do conceito atribuído ao(s) requisito(s):_____________________________________________
___________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
________________________________, pelas seguintes razões:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
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_________________________________________________________________________________
 
Nestes termos,
Pede deferimento.
 
 
________________________, ______ de ________________ de ________.
 
 
_________________________________________________________
Carimbo e Assinatura do Servidor em Estágio Probatório
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JARDIM/MS, 07 de Julho de 2025

Ver. Tereza Moreira - presidente
Presidente(a)
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EMENDA ADITIVA 3/2025

EMENDA MODIFICATIVA

     Modifica o inciso I do art. 19 do Projeto de Lei nº 024/2025, para prever a obrigatoriedade de registro
eletrônico da frequência no processo avaliativo do estágio probatório.
 
Art. 1º - O inciso I do art. 19 do Projeto de Lei nº 024/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
 
I – assiduidade e pontualidade: para verificar a qualidade do avaliado de ser assíduo e pontual, por meio dos
registros da frequência ao local de trabalho, sem atraso, saídas antecipadas ou durante o expediente e as ausências
não justificadas, a ser realizado por meio de ponto eletrônico. 

JUSTIFICATIVA

A obrigatoriedade de ponto eletrônico traz maior segurança jurídica, transparência e
impessoalidade ao processo de avaliação funcional. Métodos manuais estão sujeitos a
falhas e questionamentos, enquanto o meio eletrônico garante rastreabilidade e
imparcialidade, protegendo tanto o servidor quanto a Administração.
 

 

JARDIM/MS, 11 de Julho de 2025

Ver. Dr.Diego Olídio
Vereadora(a)
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EMENDA ADITIVA 4/2025

EMENDA ADITIVA 

             
Acrescenta o §3º ao art. 23 do Projeto de Lei nº 024/2025, para prever a atribuição
automática da pontuação máxima ao servidor não avaliado por culpa do superior
hierárquico.
 
 
Art. 1º - Fica acrescido o §3º ao art. 23 do Projeto de Lei nº 024/2025, com a seguinte
redação:
 
§3º. Na hipótese de não realização da avaliação por responsabilidade do superior
hierárquico, o servidor avaliado será considerado apto, com a atribuição automática da
pontuação máxima prevista nos critérios estabelecidos, de modo a evitar qualquer
prejuízo funcional.

JUSTIFICATIVA

  

        O novo parágrafo reforça a proteção ao servidor contra omissões administrativas,
garantindo que a ausência de avaliação por culpa do superior não resulte em prejuízo
funcional. Trata-se de medida justa, alinhada aos princípios da legalidade,
intranscendência da sanção, segurança jurídica e proteção à boa-fé. Presume-se que,
diante da inércia injustificada do avaliador, o desempenho do servidor foi plenamente
satisfatório.

JARDIM/MS, 11 de Julho de 2025
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Ver. Dr.Diego Olídio
Vereadora(a)
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EMENDA ADITIVA 5/2025

EMENDA ADITIVA

      Acrescenta o inciso VIII ao art. 25 do Projeto de Lei nº 024/2025, assegurando
ao servidor o direito de requerer a substituição do avaliador por motivo justificado.
 
Art. 1º - Fica acrescido o inciso VIII ao art. 25 do Projeto de Lei nº 024/2025, com a
seguinte redação:
 
VIII – requerer, de forma fundamentada, a substituição de seu avaliador quando houver
motivos relevantes que possam comprometer a imparcialidade da avaliação,
especialmente em casos de conflitos pessoais, animosidade notória ou indícios de
perseguição, devendo apresentar os elementos que justifiquem o pedido.
 
 

JUSTIFICATIVA

          O servidor não pode ser avaliado por alguém com quem mantém relação conflituosa
ou hostil. A previsão protege contra avaliações parciais e assegura a lisura do processo,
alinhando-se aos princípios da impessoalidade, moralidade e ampla defesa.
 
 

 

JARDIM/MS, 11 de Julho de 2025

Ver. Dr.Diego Olídio
Vereadora(a)
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EMENDA ADITIVA 6/2025

EMENDA SUPRESSIVA 

  

Suprime o art. 38 do Projeto de Lei nº 024/2025, que dispõe sobre o estágio
probatório dos servidores públicos municipais.
 
 
 
Art. 1º - Fica suprimido o art. 38 do Projeto de Lei nº 024/2025, que dispunha:
 
Art. 38. A ocorrência de duas ou mais faltas imotivadas no período de avaliação do
estágio probatório e o afastamento para tratamento de saúde por moléstia pré-
existente, implicará na perda, respectivamente, de toda a pontuação dos fatores
correspondentes a assiduidade e produtividade

JUSTIFICATIVA

      A exclusão do art. 38 visa evitar injustiças no processo avaliativo, especialmente em
situações em que o servidor eventualmente não consiga comprovar formalmente uma
ausência justificada, como emergências familiares ou adversidades climáticas. Além
disso, a redação compromete direitos sociais e o acesso à saúde, ao penalizar o servidor
por enfermidades pré-existentes, sem considerar sua boa-fé ou dedicação funcional. A
medida é cautelar, em razão da ausência de tempo hábil para formulação de alternativa
mais justa.

JARDIM/MS, 11 de Julho de 2025

Ver. Dr.Diego Olídio
Vereadora(a)
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